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São Gonçalo do Sapucaí, 19 de março de 2024.

Excelentíssima Senhora,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, por seu Promotor de Justiça da Curadoria de Defesa dos Direitos

da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, diante do

Ofício n 01/2024, requisita a V. Exa. informações acerca da aprovação do

Projeto de Lei n 24/2023, para a implantação do Sistema Municipal de

Atendimento Socioeducativo no Município de Careaçu.

Fixa-se o prazo de 10 (dez) dias para apresentação

de resposta a esta Promotoria de Justiça.

Atencios*nente,

Alessandd RcoG-Mhado
Promtor de Justiça

Excelentíssima Senhora

Karen de Campos Maia

Presidente da Câmara Municipal
Careaçu
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